
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Corregedor 

 

Memorando-Correg nº 046/2010 

 

Em 7 de abril de 2010 

 

 

Ao Senhor Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa - ISC 

Assunto: recomendação da Corregedoria 

 

 

Encaminho a Vossa Senhoria as seguintes recomendações contidas no Relatório de 

Inspeção na Secex-PB (TC-008.836/2010-8):   

“ 4. Recomendar ao Serviço de Gestão Documental – Seged do Instituto Serzedello 

Corrêa – ISC que solicite a colaboração das unidades técnicas no sentido de evitar 

remessas extemporâneas de processos arquivados, visando preservar a racionalidade da 

proposta contida no Memorando Circular Seged/ISC nº 12/2009, de 02/09/2009, o qual 

estabelece critérios, orientações e cronograma de envio de processos arquivados àquele 

Serviço para 2010; 

5. Encaminhar cópia do subitem A.5 do apêndice “A” ao Instituto Serzedello Côrrea - 

ISC, para ciência, análise e adoção das medidas que considerar cabíveis.” 

2. Remeto ainda cópia do apêndice A.5, para ciência e adoção das medidas pertinentes.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

GUILHERME HENRIQUE DE LA ROCQUE ALMEIDA 

Chefe de Gabinete  

 

 


